
 

Ofício nº 970 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.472, 
de 2022, de autoria do Senador Paulo Paim, constante do autógrafo em anexo, que “Altera 
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social), para 
incluir o lúpus e a epilepsia na lista de doenças que acarretam dispensa do prazo de carência 
para concessão do auxílio por incapacidade temporária e da aposentadoria por 
incapacidade permanente”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 14/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5637660155


